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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 vvww.serrinha.ba.gov.br

CONTRATO Nº 011/20.20 

RDC Presencial nº 002/2019 
Processo Administrativo nº 3800/2019 

^ O MUNICIPAL DE SERRINHA, com sede Rua Macario Ferreira, nº 571 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
n CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
~ inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa SETE CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
1.4.930.757/0001-99, com sede na Rua Professor Leopoldo Amaral, 366, Empresarial Alto do Parque, Sala 
310, Pituba, Salvador, BA, CEP: 41.830-494, representada pelo senhor José Quirino de Sá Netto, inscrito no 

~ CPF r~º 582.229.525-87, denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contratação de execução de serviços, devidamente autorizado mediante RDC -REGIME DIFERENCIADO DE ~ - ~ .. 
CONTRATAÇÃO nº 002/2019 e Processo Administrativo nº 3800/2019, Tipo Menor Preço por empreitada 

~.~ unitário, que se regerá pela Lei Federal nº 12.462, de 05 de agosto de 2011, com redação dada pela Lei 
r' Federal nº 12.722, de 03 de outubro de 2012, no Decreto Federal nº 7.581, e, subsidiariamente, nas regras 
~ da Lei Federal nº 8.666/93, quando e no que aplicáveis, a ser procedida com observância das exigências, 

condições e especificações expressas neste contrato. 

•-

• DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente Contrato fundamenta-se na Lei n° 12.462/2011, Lei n° 8.666/1993 e no Decreto nº 7.581/2011, e 
• vincula - se ao Edital n.º 002/2019 e seus anexos, e a proposta do licitante vencedor, ora contratante, 

constante do processo administrativo nº 3800/2019. 

• As partes têm. entre si justo e avençado, e celebram o .presente Contrato, instruído no Processo 
Administrativo nº 38Q0/2019, cujo resultádo- foi homologado _em- data .de 23/ti2/2019 :pela _ autoridade 
competente, mediante as cláusulas e condições que se seguem: _ 

~ 

~ 

~ 

~ 

,~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO _ 

chjeto desta licitação é a Contratação de empresa para execução de obras de reform~ã, adequação dos 
prédios escolares no Município de Serrinha — ~BA, cónforme e~pecificãçõés~ técnicas e demais elementos 
técnicos constantes no Projeto Básico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

L.1 -Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

Unidade: 62.000 
Projeto/atividade: 2163 
Elemento: Elemento de despesa: 33.90.39.00 —Outros Serviços Pessoa Jurídica 

Elemento de despesa: 44.90.51.00 — Obras e Instalações 
Fonte: 95 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - 0 valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de R$ 12.24 .9 2,25 (Doz=~'Ihões, 

duzentos e quarenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco ce t -vos). 

~. 
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Item 
~, 

1 

1.1 

Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor Unit 
com BDI 

Total 

SERVIÇOS INICIAIS E COMPLEMENTARES R$ 463.614,72 

13 ORSE Demolição de concreto 
manualmente 

m3 89,39 ~ R$ 219,89 R$ 19.655,97 

1.2 9 ORSE 
. • 

Remoção de telhamento com 
telhas cer•âmicãs - ~ -•• 

_ mZ 
~ 

,155,13_ 
- ~ 

R$ . . :10,15 
~~ 

R$ 32.024,57 

1.4 
73948/016 

SINAPI LIMPEZA MANUAL DO TERRENO 
(C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) 

mz 18778,10 R$ 4,50 R$ 84.501,45 

1.5 97642 

_ - 

SINAPI 

Ì ~ .~„ 
r _ 

REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA 
OU DE MADEIRA PARA FORRO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12_/2017 

~ 

m2 2113,94 

. . 

R$ ..3,26 

~-~ 

R$ 6.891,44 

•• • - 

1.6 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO 
EM CAMINHAO BASCULANTE 6 
M3 

m3 942; 97. R$ 24,11 R$ 22.735,01 

1.7 97622 SINAPI 

_ _ 
- 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017"~ ~ -- - 

m3 240,87 R$ 

-

47,74 

- -

R$ 11.499,13 

1.8 97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m3 182,84 R$ 89,75 R$ 16.409,89 

1.9 18 ORSE DemoliçãQ,de,~iso çerâmicq ou 
ladrilho - 

mZ '2346,16 R$ 11;83 R$ 27.755,07 

1.10 22 ORSE Demolição de revestimento 
cerâmico ou azulejo 

m2 1011,05 R$ 16,91 R$ 17.096,86 

1.11 97631 SINAPI 

_ 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 _ 

mZ 

_ 

1014,37 

_ _. 

R$ 2,54 

_ 

R$ 2.576,50 

_ _ 

1.12 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m3 80,00 R$ 209,70 R$ 16.776,00 

1.13 

1.14 ~ 

93208 SINAPI EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO 
EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, INCLUSO 
PRATELEIRAS. AF_02/2016 

mZ 100,00 "R$ 655,05 R$ 65.505,00 

73992/001 
SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE 

OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 
DE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 1,50M, 
SEM REAPROVEITAMENTO 

mZ 1378,59 R$ 12,06 R$ 

~ 

16.625,80 

1.15 
74209/001 

SINAPI PLACA DE OBRA EMCHAPA DE 
ACO GALVANIZADO 

mZ 180;00 R$ 326,90 R$ 58.842,00 

1.16 97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE 
DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

mZ 1337,20 R$ 1,63 R$ 2.179,64 

~?0~ 4~~ 
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3 

3.1 

` 3.2 

3.3 

3.4 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Fllho, n° 140 -Centro - 9errinha - Ea. CEP: 48900-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 viww.serrinha.ba.gov.br

74220/001 
SINAPI TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, E= 6MM, COM 
PINTURA A CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 2X 

m2 300,00 R$ 68,70 R$ 20.610,00 

72900 SINAPI TRANSPORTE~DE ENTULHO COM ~ 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 
0,5 A 1,0 KM 

m3 . 942,97 R$ 7,34 R$ 6.921,40 

73686 SINAPI LOCACAO DA OBRA, COM USO 
DE EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS, INCLUSIVE 
NIVELADOR 

m2 1300,00 R$ 26,93 R$ 35.009,00 

INFRAESTRUTURA R$ 906.797,49 

73990/001 
SINAPI ARMACAO ACO CA-50 P/1,OM3 

DE CONCRETO 
UN 400,00 R$ 599,50 R$ 239.800,00 

94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS 
COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. _ 
AF_OS(20~,6 - - " _ 

m3

~ 

878,00 

~ ~ 

R$ 96,66 

_ 
~ ~ 

R$ 

- 

84.867,48 

-

94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 
1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

m3 400,00 R$ 344,14 R$ 137.656,00 

95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA 
ARGAMASSAQA UTILIZANDO 
ARG.CIM/ARÉIA 1:4 

m3
- 

88,01 
.^ _ 

R$ 
_ 

490,43 
~ 

R$ 43.162,74 
~ _ 

93358 SINAPI ESCAVAYÃO P~tANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 

m3 521,79 R$ 63,34 R$ 33.050,18 

79 ORSE Forma plana para fundações, em 
tábuas de pinho, 02 usos - 

mZ 
- - 

1965,25 
- 

R$ 
- 

97;93 
-

R$ 192.456,93 

74157/004 
SINÁPI LANCAMENTÒ/APLICACAO - 

MANUAL DE CONCRETO EM 
FUNDACOES 

m3 760,00 R$ 110,80 R$ 84.208,00 

2169 ORSE Lastro de concreto simples 
regularizado, fck=13,5 
mpa,lançado e adensado 

m3 171,00 R$ 535,65 R$ 91.596,15 

ESTRUTURA - ~ ~. .- "~ R$ 731.348,27 

84084 SINAPI APICOAMENTO MANUAL DE 
SUPERFICIE DE CONCRETO 

mZ 570,00 R$ 6,40 R$ 3.648,00 

73990/U01 
SINAPI ARMACAO ACO CA-50 P/1,OM3 

DE CONCRETO 

UN 370,00 R$ 599,50 R$ 221.815,00 

94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 

1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/.BRITA 1) -~ PREPARO 
MECÂNICO COPJI BETONEIRA 400 

L AF_07/2016 

m3 370,00 R$ 378,51 R$ 140.048,70 

82 ORSE Forma plana para fundações, em 

tábuas de pinho, 03 usos 
mZ 2620,00 

- 
R$ 83, 0 

"" 
R$ 217.460,00 
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3.5 

3.6 

74202/001 
SINAPI 

. _ 

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, 
SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS 
ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E 
CAP.C/CONÇ FCK=2DMPA, 3CM, 
INTER-EIXO 38CM, 
C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E 
FERRAGEM NEGATIVA 

mZ 209,9.1_ 

_ 
~ 

R$ 
. 

- 

74,83 R$ 15.707,57 

¡¡~~
- ~! J 

74202/002 
SINAPI 

' 

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, 
SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS 
ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E.
CAP.C/CONC FCK=20~/IPA, 4CM,..: 
INTER-EIXO 38CM, 
C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E 
FERRAGEM NEGATIVA 

mZ 

- ~~ ' 

150,00 

~ . 

R$ 83,01 

`. ~• ~~..^;, 

R$ 

_ 

12.451,50 

3.7 

4 

92873 SINAPI 

_ _ 

LANÇAMENTO COM USO DE 
BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 _ ___ 

m3 685,00 
- 

_ _ _ 

R$ 175,50 

_ 

R$ 120.217,50 

COBERTURA R$ 2.252.413,62 

4.1 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016 

M 1380,00 R$ 138,76 R$ 191.488,80 

4.2 

` 4.3 

94219 SINAPI 

_ 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 
~GUAS,1t~ÌCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_06/2016 _ 

M - 919,73 R$ 27,69 R$ 25.467,32 

94451 SINAPI CUMEEIRA P~IRATELHA DE.~ - 
FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E _ 
6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. _ 
AF_06/2016 

M ~~ X50,00 

_ 

~t~ 

_ 

""125,19 

~- -

R$ " ~ 18.778,50 

4.4 94224 - SINAP.!-l.. ,. EMBOÇAMÉf~TÕ COM ~ 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF 06%2016 • ~~ 

~_M ~ 2369~,33• ~ R$' ' " 26,33 R$ 62.384,46 

4.5 

` 4.6 

4.7 

92548 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, 
PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_12/2015 

UN 90,00 

- 
~ 
~ 

R$ 1.137,14 

-• 
.. 

R$ 102.342,60 

-

72091 SINAPI RECOLOCACAO DE TËLHAS _ 
CERAMICÁS TIPO PLAN, 
CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 

mZ 410,25 R$ 42,26 R$ 17.337,17 

263 ORSE Revisão em cobertura tom telha 
ceramica tipo canal comum, 
Itabaiana ou similar, com 
reposição de-10% do material 

mz 

- 

7210,34 R$ 

~ 

~ 

• 
- 

,2 R$ 390.800,43 

~ 
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4.8 266 ORSE Revisão em cobertura com telha 
de fibrocimento ondulada 8mm 

mZ 430,00 R$ 21,74 R$ 9.348,20 

~, 
4.9 

4.10 

94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016 ~ ~ ~~ 

mZ 5600,00 R$ 33,99 R$ 190.344,00 

94210 SINAPI 

_ 
- _ _ 

TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_06/2016 

mZ 1035,00 R$ 46,74 

-~~ 

R$ 48.375,90 

-

4.11 92541 SINAPI 

., 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE uERTICAL: 
AF_12/2015 

mZ 5600,00 

_ 
.. 

R$ 

~ 

60,94 

.. 

R$ 341.264,00 

, 

4.12 

4.13 

92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015 

mZ 1035,00 R$ 15,69 R$ 16.239,15 

060130 SIURB FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 
METÁLICA PARA COBERTURA 

KG 33250,00 R$ 10,68 R$ 355.110,00 

4.14 

5 

94216 

ALVENARIA 

SINAPf TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA.TERMOACÚSTICA E _ 
30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_06/2016 

mZ 2258,37 R$ 213,93 R$ 483.133,09 

DE VEDAÇÃO E DIVISÓRIAS R$ 814.049,75 

5.1 

5.2 

87483 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL QE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 
6MZ COM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

m2 9333,25 R$ 55,23 

l~ 

R$ 515.475,40 

72132 SINAPI ALVENARIA EM,TIJOLO - 
CERAMICO MAGICO 5X10X20CM 
1/2 VEZ (ESPESSURA 10CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRAGO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) 

mZ 1544,00 R$ 74, 3 $ 114.302,32 

1



~A 
A 
~# 

n 

A 

n 
n 

• 
• 
M 
A 

A 
l~1 

'~
 

'~
 

'~
 

• 
~

 
~

 
'~

 
~

 
y'=:`"1~' fREfE1TURr~. MUNICIPAl.CE 

~ ~ r SERRI N HA. ~., 
~_~~~ ESTkDO Dn 6/1N~f. E:iw~ ~. 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

5.3 
73937/001 

SINAPI 
~ 

COBOGO DE CONCRETO . 
(ELEMENTO VAZADO), 
7X50X50CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 
(CIMENTO E AREIA) 

mz 
~ ~ 

40,00 
- -

R$ 107,98 R$ 4.319,20 

5.4 10663 ORSE Divisória Divilux (painel cego), 
e=40mm, com perfis em alumínio 
ou similar -fornecimento 

m2 320,99 R$ 137,41 R$ 44.107,24 

5.5 191 ORSE Divisória em granito cinza 
andorinha polido, e=2cm;
inclusive montagem com 
ferragens - Rev 02 

mZ 275,00 R$ 460,96 R$ 126.764,00 

5.6 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

M 320,00 R$ 28,38 

-~ 

R$ 9.081,60 

6 ESQUADRIAS, VIDROS E FORROS ~ - ~~ ~ ~~ R$ 1.697.010,05 

6.1 90802 SINAPI ADUELA /MARCO /BATENTE 
PARA PORTA DE 80X210CM, 
PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E MONTAGEM. 
AF_08/2015 

UN 160,00 R$ 235,14 R$ 37.622,40 

6.2 

6.3 

90828 SINAPI 
.; 

ALIZAR /GUARNIÇÃO DE 
5X1,5~M P.ARq,PORTA DE _ ". 
80X210CM FIXADO COM _ 
PREGOS, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN 
- 

160,00 
,. . ~. 

R$ 35,61 
~; 

-

R$ 5.697,60 
- . 

11945 ORSE 

~~ ~ 

Basculante em alumínio, cor 
N/P/B, moldura-vidro, tipo 
convencional Qu pivotante, 
exclusive vidrõ 

m2 280,00 R$ 247,20 

` 

R$ 69.216,00 

6.4 1768 ORSE Basculante em madeira de lei, 
tipo pivotante 

mz 100,00 R$ 506,99 R$ 50.699,00 

6.5 

6.6~

91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, INÇLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO 'FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 420,00 R$ 98,50 R$ 41.370,00 

UN 190,00 

-

R$ 74,36 R$ 14.128,40 91305 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 - 

6.7 4449 ORSE Forro de pvc, em réguas de 10 ou 
20 cm, aplicado, inclusive 
estrutura para fixação (perfis em 
PVC) marca Araforros ou similar, 
instalado 

m2 5030,00 R$ 34,01 R$ 171.070,30 

6.8 
73932/001 

SINAPI 
~ ~ ~ 

GRADE DE FERRO EM BARRA 
CHATA 3/16"- = ~ ~ 

mZ 
~ 

610,00 
~- ~ 

R$ 3.39,3 
~ ~~ 

'• 207.009,60 
' 

6.9 84847 SINAPI JANELA DE MADEIRA ~ 
ALMOFADADA, DE ABRIR, 
INCLUSAS GUARNICOES SEM 
FERRAGENS 

mZ 490,00 R$ 728,11 R• 356.773,90 

~~0~4~g 
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6.10 11940 ORSE Janela em alumínio, cor N/P/B, 
tipo moldura-vidro, max-ar, 
exclusive vidro 

mz 300,00 R$ 343,89 R$ 103.167,00 

6.11 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA,SEM.t-OCA (LEVE OU . .. 
MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_08/2015 

UN 
~ 

80,00 
- 

R$ 352,64 
_ `.: 

R$ 28.211,20 

6.12 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 40,00 R$ 380,04 R$ 15.201,60 

6.13 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS ='FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 160,00 

- 

R$ 377,79 

- 

R$ 60.446,40 

6.14 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,SCM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO: AF_08%2015 

UN 30,00 R$ 395,68 R$ 11.870,40 

6.15 3625 ORSE Porta em madeira compénsada 
(canela), lisa, semi-ôca, (0.60 x 
1,60 a 1.80m) ,revestida 
c/fórmica, inclusive batentes e 
ferragens (livre/ocupado) 

un 50,00 R$ 750,39 R$ 37.519,50 

6.16 5087 ORSE 
• . 

Porta em madeira mista, 
almofadad.a,.60 x 210 cm, 
inclusive batènte e ferragens 

un 
~ 

60,00 
~~ 

R$ 708,61 
~ . ••` 

R$ 42.516,60 

6.17 5086 ORSE Porta em madeira mista, 
almofadada, 70 x 210 cm, 
inclusive batente e ferragens 

un 50,00 R$ 712,71 R$ 35.635,50 

6.18 4887 ORSE Porta em madeira mista, 
almofadada, 80 x 210 cm, 
inclusive<batente eferragens 

un 70,00 R$ 726,81 R$ 50.876,70 

6.19 3541 ORSE Porta em mãdeira de lei, 
almofadada, 0.90 x 2.10 m, 
inclusive batentes e ferragens 

un 40,00 R$ 1.288,29 R$ 51.531,60 

6.20 5085 ORSE Porta em madeira, tipo 
ficha/calha, 80 x 210 cm, 
inclusive caixilho e ferragens 

un 30,00 R$ 630,86 R$ 18.925,80 

6.21 4068 ORSE Porta para divisória Divilux Un 30,00 R$ 418,4 R$ 12.552,00 

6.22 

6.23 

68054 SINAPI PORTAO DE FERRO EM CHAPA 
GALVANIZADA PLANA 14~GSG 

mz 275,00 R$ 275, 9 R$ 75.869,75 

2393 ORSE Quadro escolar com porta gize 
moldura em madeira (2/3 verde 
e 1/3 em fórmica brilhante) 

mz 300,00 R$ 172, 8 $ 51.834,00 

6.24 72116 SINAPI 
_ 

VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, ESPESSURA 
3MM 

mZ 310,00 R$ 145,03 R~ 44.959,30 

UQ~49~ 
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6.25 

7 ~ REVESTIMENTO 

72117 SINAPI VIDRO LISO.CCtiMUM ~ 
TRANSPARENTE, ESPESSURA 
4MM 

mz ~ 550;00 R$• 186,01 R$ .102.305,50 

DE PAREDES R$ 1.181.718,85 

7.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHEM D.E PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

mZ 19523,01 

~- ~. 

R$ 4,35 

=•. 

R$ 84.925,09 

7.2 87531 SINAPI 

. 
• 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO 
DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
"400L, APLICADO MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE ~ 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E lOM2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m2

-" 
•• 

5180,00 

_~' - -- 
•• 

R$ 

_ ~ 

34,45 

=•.~ 
- ~ 

_, 

R$ 178.451,00 

- • 
~' -' 

7.3 87529 SINAPI 
_ 
' 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSXCTRAÇ01:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06,(20~ .. .. 

mz 14238,21 
_ 

_ _ 

R$ 
_ _ 

35,89 

_ 

R$ 511.009,36 
_ 

7.4 8228 ORSE Peitoril granito cinza polido, esp 
=2cm _ 

m2 260,00 R$ 234,61 R$ 60.998,60 

7.S 1917 ORSE Rejuntamento de revestimentos 
cerâmicos 20cm x 20cm 

mz 5180,00 R$ 8,73 R$ 45.221,40 

7.6 87271 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES ZSX35 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 MZ A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

m2 5180,00 R$ 58,13 $ 301.113,40 

8 PISOS R$ 1.675.074,20 

8.1 87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (~CIIVIENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, ÃPLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_06/2014 

mZ 6005,00 R$ 33,31 

_• 
~~ 

R$ 200.026,55 

8.2 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASS~10 
(CALÇADA) 0U PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_07/2016 

m3 430,00 R$ 689,1' R$ 296.317,30 

r 1 

QO ~ ~ ~~ 
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8.3 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_12/2015~ • ~ 

m2 810,00 

~ :.. 

R$ 68,89 

-' 

• 
~: 

R$ 55.800,90 

8.4 92397 SINAPI 

•• 

EXECUÇÃO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF.. 12/2015 

mZ 

~ 

620,00 

-~• 

R$ 54,45 

-- ~, 

R$ 33.759,00 

8.5 

8.6 

95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

mZ 7450,00 R$ 26,60 R$ 198.170,00 

98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO.LISO, ESPESSURA 
3,0 CIVI, PREPÃ~tO MECÂNICO DÃ 
ARGAMASSA. AF_06/2018 

mZ 530,00 R$ 41,68 

• ~ 

R$ 22.090,40 

~~ 

8.7 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 
2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_06/2018 

mz 1400,00 R$ 33,38 R$ 46.732,00 

8.8 72188 SINAPI PISO DE BORRÀCHA 
PASTILHADO, ESPESSURA 7MM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 

mz 190,00 R$ 204,11 R$ 38.780,90 

8.9 

8.10 ~ 

68325 SINAPI 

. 

PISO EM CONCRETO 20 MPA 
PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7CM, INCLUSO 
SECANTE ELA_STICO A BASE DE 
POLIURETANO 

m2 540,00 R$ 55,15 

-

R$ 29.781,00 

72183 SINAPI PISO EM CONCRETO 20MPA 
PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7CM, COM 
ARMACAO EM TELA SOLDADA 

m2 790,00 R$ 95,43 R$ 75.389,70 

8.11 72136 SINAPI PISO INDUSTRIAL DE ALTA 
RESISTENGIA,, ESPESSURA 8MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 
PLÁSTICAS E POLIMENTO 
MECANIZADO 

mZ 2660,00 R$ 97,98 R$ 260.626,80 

8.12 9418 ORSE 

. _ 
r 

Piso tátil direcional e/ou alerta, 
de concreto, na cor natural,. 
p/deficientes visuais, dimensões 
25x25cm, apliçado com _ 
argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive 
regularização de base 

mz 1300,00 

_ 

R$ 88,69 

_ _ 

R$ 115.297,00 

8.13 7323 ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, 
em borracha, p/deficientes 
visuais, dimensões 25x25cm, 
aplicado, rejuntado, exclusive 
regularização t1e basé 

m2 40,00 R$ 26 ,20 

• 

R$ 10.688,00 

8.14 1917 ORSE Rejuntamento de revestimentos 
cerâmicos 20cm x 20cm 

mZ 4200,00 R$ 3 

- 

R$ 36.666,00 

~. 

00 ~:~~~!? 



'"" ti PREfEITI;Rn lAUMICiPi.~ DE 
~il:itc~ ~,~-.~.~~ S_ERRI N HA 

~,m~  E~ -.DG G^, ..r.h~.. C1o.. 
`~ ~. ' ~ri 

Estado da Eahla 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNP): 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

8.15 

8.16 

87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_06/2014 

mZ 6005,00 R$ 37,03 R$ 222.365,15 

88648 SINAPI 
- 

` ~- 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA,ÇOM PLACq~ TIPO - 
ESMALTADAEXTRA- DE " ~ 
DIMENSÕES 35X35CM. 
AF_06/2014 

M 905,00 

. - ~'" 

R$ 6,10 
~ - _ 

R$ 5.520,50 

8.17 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, 
LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_06/2018 

M 220,00 R$ 64,65 R$ 14.223,00 

8.18 84188 . SINAPI _ _TESTEIRA OU RODAPE VINILICO 
6CM FIXADO COM COLA 

._ M „_600,00_ 
-

- R$ 21,4. 0 R$ 12.840,00 

9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 759.354,30 

R$ 6.936,80)9.1 86933 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE 
SINTÉTICO 120 X 60CM, COM 
CUBA INTEGRADA, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIRO AMERICANA E~ 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 20,00 
~ 

R$ 346,84 
-• 

9.2 

_ ___ 
9.3 

12128 ORSE Barra de apoio, para 
lavatório,fixa, constituída de 
duas barras laterais em "U", em 
aço inox, d=1 1/4"~Jackwal ou 
similar 

cj 

.. 

50,00 

- , 
.. 

R$ 400,36 

'- J 

R$ 20.018,00 

8492 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço 
inox, 1=80cm, d=1 1/2", Jackwal 
ou similar 

un 50,00 R$ 179,36 R$ 8.968,00 

9.4 2052 ORSE Caixa de descarga de sobrepor 
completa akros ou similar 

un 110,00 R$ 37,90 R$ 4.169,00 

9.5 97902 SINAPI CAIXA.ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULl~R EM ALVENARÍA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_05/2018 

UN 50,00 R$ 551,60 R$ 27.580,00 

9.6 89482 SINAPI 
_ _ 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 5a MM, FORNECIDA E _ 
INSTALADA"EiVI RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_12/2014 

UN 55,00 
~ __ 

R$ 22,55 
_ _ __ 

R$ 1.240,25 
_ 

72295 SINAPI CAP PVC ESGOTO 100MM 
(TAMPÃO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 20,00 
, 

R$ 12,86 R$ 257,20 9.7 

9.8 86884 SINAPI 
- 

ENGAT~.FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/~" X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 170,00 R$ 8, 5 R$ 1.419,50 

-

9.9 
~ 

l

10319 ORSE Fossa séptica em alvenaria bloco 
de cimento e concreto armado, 
dimensões internas 1,20 x 2,40 x 
1,20 m 

., 

un 25,00 R$ 9.52 ,28 

--~ , 

R$ 238.232,00 

r—  

~0~ ~º~3 
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9.10 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 M M, 1 U NTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 30,00 R$ 21,54 R$ 646,20 

9.11 89359 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 35,00 R$ 7,83 R$ 274,05 

9.12 

9.13 

89363 SINAPI -~ 

" 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÃVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

UN 35,00 R$ ~ 9;54 R$ ~ 332,50 

89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 M M, J U_NTÁ ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 85,00 R$ 21,56 R$ 1.832,60 

9.14 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM,JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 130,00 R$ 10,08 R$ 1.310,40 

9.15 89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UN 15,00 R$ 16,53 R$ 247,95 

9.16 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 210,00 R$ 7,55 R$ 1.585,50 

9.17 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 150,00 R$ 

. 

8,93 R$ 1.339,50 

9.18 89367 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 

UN 30,00 R$ 11,7 R$ 352,20 
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SINAPI 

• 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL; DN 
100 X 100 M M, J U NTA ELÁSTICA,. 
FORNECIDO E•INSTALADO EM ~ 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 16,00 

~ •-~ 

R$ 37,76 R$ 604,16 

SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECÌDO E INSTALADO EM - 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO. SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 

_ 

25,00 

- ~ 

R$ 18,08 

~ . ~ , 

R$ 452,00 

SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU ' 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 20,00 
-

R$ 16,24 R$ 324,80 

SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL~E DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 14,00 R$ 12,80 

~ ~ 

R$ 179,20 

~-

SINAPI 

. ' 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA 
BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM 

CANOPLA CROMADA 
ACABAME'NT_0 SIMPLES E 
CONJUNTO PARA FIXACAO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 35,00 

~'• 

R$ 552,28 

__ 
- ~" 

R$ 19.329,80 

R$ 2.874,30 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM TAMPA, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF. 10/2016 

UN 110,00 R$ 26,13 

SINAPI 
- 

PORTA TOALHA ROSTO EM 
METAL CROMADO, TIPO . 
ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_10/2016 

UN 

~"~~ 

50,00 

-~ ~ . 

R$ 21,16 R$ 1.058,00 

UN 35,00 R$ 36,65 R$ 1.282,75 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

R$ 1.142,70 SINAPI REGISTRO DE G,AVE~A BRUTO, . 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 30,00 ft$ .38,09 

UN 25,00 R$ 724,50 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

R$ 8,98 

R$ 456,40 SINAPI REGISTRA DE~FRESSÃO BRlJTO,~ 

ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA. AF_12/2014 

UN 14,00 R$ 3 0 
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9.30 86883 SINAPI SIFÃO DO TÍPO FLEXÍVEL EIVI PVC 
1" X 1.1/2" -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN ~ 80,00 R$ 9,80 R$ 784,00 

9.31 

9.32 

1736 ORSE Sumidouro paredes com blocos 
cerâmicos 6 furos e dimensões 
internas de 1,50 x 1,00 x 1,50 m  

un 30,00 R$ 1.831,01 R$ 54.930,30 

89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO'..
PREDIAL, DN 5©X 5.0 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 30,00_ 
~ 

R$ 
" .. 

..16,94 
~~ ~• 

R$ 508,20 

9.33 89786 SINAPI 

- 
- ̀  ~ 

_ _ELÁSTICA, 
-' 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE •_ - - 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 

- 

30,00 

- - 

R$ 

- -~~ 

27,19 

~ 

R$ 

-

815,70 

9.34 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 
3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 60,00 R$ 19,73 
~~ 

R$ 1.183,80 

9.35 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADAcTUBO 
MÓVEL, DE~MESA, 1/2" OU"3/4", 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 6Ò,00 R$ 

_ 

X97,46 

_ 

ft$ 5.847,60 

9.36 86906 SINAPI 

- - 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - . 
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 410,00 

- 

R$ 48,94 

_ 

R$ 20.065,40 

-

9.37 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

M 570,00 R$ 52,29 R$ 29.805,30 

9.38 

9.39 

89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 360,00 R$ 18,93 R$ 6.814,80 

89712 SINAPI TUBO P.VC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 230,00 R$ 26,78 R$ 6.159,40 

9.40 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EjVI 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 90,00 R$ 4 ,40 R$ 3.636,00 

9.41 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - ~• 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 -'' - 

M 370,00 R$ 8,6 R$ 6.893,10 

~0~4~~ 

13 
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9.42 89356 SINAPI TU60, PVC, SOLDÁVEL, ON 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 350,00 R$ 21,86 R$ 7.651,00 

9.43 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 130,00 R$ 29,23 R$ 3.799,90 

9.44 72739 SINAPI VASO SANITARIO INFANTIL 
SIFONADO, PARA VÁLVULA DE 
DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, 
COM ACESSORIOS, INCLUSIVE 
ASSENTO PLÁSTICO, BOLSA DE 
BORRACHA PARA LIGACAO, 
TUBO PVC LIGACAO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 60,00 

~ 

R$ 521,55 

~• 

R$ 31.293,00 

9.45 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONÁDO 
COM CAIXA~ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 80,00 R$ 400;83 R$ 32.068,00 

9.46 95472 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO Df ~LIGAÇÃO~PARA ' 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2016 

UN 52,00 R$ 696,44 R$ 36.214,88 

9.47 2056 ORSE Assento plástico, universal, 
branco, para vaso sanitário, 
padrão popular 

un 110,00 R$ 11,44 R$ 1.258,40 

9.48 86879 SINAPI VÁLVULA EM•PLÁSTICO 1" PARA 
PIA, TAIVC~UE~OU LÀVATÓRIO, 
COM OU SEM LADRÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN `~ 70,00 R$ 6,80 R$ 476,00 

R$ 140,61 

,•~ 

R$ 2.530,98 9.49 95634 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE 
ÁGUA -ENTRADA PRINCIPAL, EM 

PVC.SOLDÁVEL DN 20 (%2) 
FORNECIMENTO E {NSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 
AF_11/2016 

UN 18,00 

- .: 

9.50 1442 ORSE Caixa d"água em fibra de vidro - 
instalada, sem estrutura de 
suporte cap. 5.000 litros 

un 21,00 R$ 1.758,80 R$ 36.934,80 

9.51 1430 ORSE 
~. 

Caixa d'água em fibra de_vidro -_ 
instálada,.sem.estrutúra-de 
suporte cap. 3.000 litros . 

un 
- 

22,00 
-~- ~ 

R$ 1.614,31 

- ~ _ 

R_$ 35.514,82 

-

22,00 R$ 1. 0, 6 R$ 22.892,32 9.52 1429 ORSE Caixa d"água em fibra de vidro - 
instalada, sem estrutura de 
suporte cap. 2.000 litros 

un 

9.53 1448 ORSE Caixa d"água em fibra de vidro - 
instalada, sem estrutura de 

suporte Cap. 1.000 litros 

un 21,00 

1 

R$ 5 9,2 R$ 11.535,09 

R$ 8 55 R$ 8.285,90 

I 
- 98,00 9.54 9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM 

CORPO PLÁSTICO TIPO DUCHA, 

FORNECIMENTO E INSTÁLACAO 

UN 

00~4~~ 
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9.55 8211 ORSE Ducha higiênica com registro, 
linha aspen, ref. 1984 C35 da 
DECA ou similar - 

un 70,00 'R$ 272,65 
.. 

.. 

R$ 19.085,50 

9.56 88571 SINAPI ~ SABONETEIRA~DE SOBREPOR 
(FIXADA NA PAREDE), TIPO 
CONCHA, EM ACO INOXIDÁVEL -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 130,00 R$ 45,79 

. 

R$ 5.952,70 

9.57 86904 SINAPI 

. 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
.EQUIVALENTE, PADRÃO _ 
POPULAR•- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_12/2013 

UN 

_ 

60,00 

N
~ ~ 

R$ 118,43 

•- 

R$ 7.105,80 

• 

9.58 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃOPOPULAR-

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 25,00 

-

R$ 226,56 R$ 5.664,00 

9.59 98103 SINAPI CAIXA-DE GORDURA DUPLA, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO 
= 0,6 M, ALTURA INTERNA = 0,6 
M. AF_05/2018 

UN - 35,00 

- 

R$ 242,21 R$ - 8.477,35 

10 INSTALAÇÕES ELETRICAS R$ 279.937,03 

10.1 9625 ORSE 
- ~- - linha ,~ 

Arandela em alumínio fundido, 
edra- ref. 178 da Dimlux ou--_ . . _ 

similar 

un 
- 

45,00 
-- 

R$ 258,86 
-- 

R$ 11.648,70 
-

10.2 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MMZ, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 360,00 

-- 

R$ 10,86 

_ 

R$ 3.909,60 

10.3 91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MMZ, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 140,00 

_ - 

R$ 16,54 

• 

R$ 2.315,60 

10.4 
_ 

91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MMZ, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇ~O. AF_12/2015 

M 5100,00 R$ 3,16 R$ 16.116,00 

10.5 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MMZ, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1035,00 R$ 2,26 

. 

R$ 2.339,10 

10.6 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO„4 11[lp(IZ, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 4120,00 R$ 4,94 R$ 20.352,80 

10.7 

~_ 

91930 SINAPI 

~' • ~ 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MMZ, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS -FORNECIMENTO E .. 
INSTALAÇÃO:'QF_12/2015 

M 

_ 

610,00 

- ~~ 

R$ 6,7 R$ 4.087,00 

-
~ • 
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10.8 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE -
FOR.NEÇIMENTO E INSTALAÇÃO. - 

UN 130,00 R$ 14,98 R$ 1.947,40 

10.9 11402 ORSE Canaleta plástica 30 x 30mm, 
cinza, Hellerman ou similar 

m 190,00 R$ 40,93 R$ 7.776,70 

10.10 
93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 

UN 20,00 R$ 65,11 

_ 

R$ 1.302,20 

10.11 
93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 

UN 15,00 R$ 71,09 R$ 1.066,35 

10.12 
93653 SINAPI 

~ '• 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INS7ALÃÇÃO:~,~F_04/2016 

UN 40,00 

_ 
~ ~ 

~ R$ 11,06 

- "~ 

R$ 442,40 

10.13 
93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 30,00 R$ 11,74 R$ 352,20 

10.14 
93655 SINAPI 

~" ~ 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A"- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 •" 

UN 30,00 

~ 

R$ 12,84 

~ ' ' 

R$ 385,20 

10.15 
93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 14,00 

~ 

R$ 20,84 

• 

R$ 291,76 

UN 
~~ 

13,00 
- 

R$ 23,83 

_ _ 

R$ 309,79 

_ 10.16 
93659 SINAPI 

_ 
` 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECÍMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

10.17 
93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 

UN 23,00 R$ 94,08 R$ 2.163,84 

M 710,00 R$ 7,15 R$ 5.076,50 

10.18 
91831 SINAPI ELETRODUTO F.LEXÍ.VEL . _" ~, -

CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO -FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

10.19 
91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL ~ 

CORRUGADO, PVC, DIV 25 MM 
(3/4"), PAf~A~IRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1290,00 R$ 8,05 R$ 10.384,50 

10.20 
91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 

(1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINl~IS, INSTAI./~DO-EM 

FORRO -FORNECIMENTO E~ 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 100,00 R$ 
_ 

10,2 R$ 1.023,00 

,r
~n°l~9 ;. V .~ 3 

~ 
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10.21 
93008 SINAPI ~• ELETRODU~T'Ò~R(GIDO ROSCÁVEL, 

PVC, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 30,00 R$ 12,69 R$ 380,70 

r
1 

10.22 
2887 ORSE Fornecimento de haste cobreada 

copperweld p/ aterramento 5/8" 
x 3,OOm, com conector 

un 20,00 ~ R$ 53,00 R$ 1.060,00 

10.23 
91953 SINAPI ~ INTERR~IP.TOR:SIMPLES (1 - 

MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE EPLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 170;00 R$ 27,43 R$ 4.663,10 

10.24 
91958 SINAPI 

• - - 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - -- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ~ 
AF_12/2015 

UN 

. .. 

70,00 

,_ - 
•~ V

R$ 35,04 

_ 
-

R$ 

- 

2.452,80 

• 

10.25 
97612 SINAPI LÂMPADA COMPACTA 

FLUORESCENTE DE 20 W, BASE 
E27 -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2017 • 

UN 260,00 R$ 20,43 R$ 5.311,80 

10.26 

10_.27 

10.28 

93044 SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA•3U BRANCA 20•W, 
BASE E27 -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN _ 150,00 R$ 
' - 

.14,15 R$ 2.122,50 
• 

73831/005 
SINAPI CAMPADA MISTA DE 250W - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 40,00 R$ 29,64 R$ 1.185,60 

73953/004 
SINAPI LUMINÁRIAS TIPO CALHA, DE 

SOBREPOR, COM REATORES DE 
PARTIDA RÁPIDA E LÂMPADAS 
FLUORESCENTES 2X2X18W, 
COMPLETAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 50,00 R$ 135,05 

_ 

R$ 6.752,50 

10.29 73953/008 
SINAPI LUMINÁRIAS TIPO CALHA, DE 

SOBREPOR, COM REATORES DE 
PARTIDA RÁPIDA E LÂMPADAS 
FLUORESCENTES 2X2X36W, 
COMPLETAS; FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 40,00 R$ 

-

173,90 R$ 6.956,00 

10.30 

10.31 

97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 
15 W -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 412,00 R$ 70,00 R$ 28.840,00 

91874 SINAPI LUVA PARA EIETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEt, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 30,00 R$ 
_ 

4,88 

~~ 

R$ 146,40 

10.32 
91875 SINAPI 

_ 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITQS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO -.. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 30,00 

- 

R$ 

-_ 

6,4 R$ 192,00 

_ 

0~5~,~ 
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10.33 
91876 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORE~O - 
FORNECIMENTO E fNSTALAÇÃO: • 
AF_12/2015 - 

UN 25,00 
_ 

~- 

R$ 8,40 

_ 

- 

R$ 210,00 

10.34 
91877 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 25,00 

~~ 

R$ 10,96 

_ 

R$ 274,00 

.. 

10.35 
84402 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 

ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM 
BARRAMENTO, DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METÁLICA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO _ 

UN 

-. 

19,00 

_ 

R$ 77,03 

' 

.. _ 

R$ 1.463,57 

10.36 

10.37 

74246/001 
SINAPI REFLETOR~RETi~NGULAR 

FECHADO COM CAMPADA 
VAPOR METÁLICO 400 W 

UN 50,00 ft$ 274,31 R$ 13.715,50 

SINAPI 83399 RELE FOTOELETRICO P/ 
COMANDO DE ILUMINACAO 
EXTERNA 220V/1000W -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 30,00 R$ 31,18 

-~ 

R$ 935,40 

• 
~ 

10.38 
91990 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1. 

MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM -
SUPORTE ESEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 70,00 R$ 34,21 R$ 2.394,70 

10.39 
91994 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A,~SEM 
SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2U15" ~ "• 

UN 410,00 R$ 24,41 R$ 10.008,10 

10.40 
72337 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE DE 4 

POLOS PADRAO TELEBRAS -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 50,00 R$ 30,64 R$ 1.532,00 

10.41 

10.42 

11123 ORSE Entrada de energia elétrica 
monofásica demanda entre 3,8 e 
6,3 kw 

un 25,00 R$ 
1.352,61 

R$ 33.815,25 

41598 SINAPI ENTRARA•pROVISORIA DE 
ENERGIA ELETRICA AEREA 
TRIFASICA 40A EM POSTE 
MADEIRA 

UN 14,00 R$ 
1.639,88 

R$ 22.958,32 

10.43 
97590 SINAPI 

- • 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON 
REDONDO COM VIDRO FOSCO, 
DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
pE 15 W.-FORNECIMENTO E 
I NSTALl.1ÇÃO:~F_li/2017 - - 

UN 250,00 

~ - 

R$ 55,48 

- _ ~ ¡ - 

R$ 13.870,00 

•• -• 

10.44 
98266 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50.6 

PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM ENTRADA DE 
EDIFICAÇÃO -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2018 

M 210,00 R$ / 5, 9 R$ 1.236,90 

10.45 
98262 SINAPI 

,. 

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 
PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO~M ENTRADA DE 
EDIFICAÇÃO -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_03/2018 

M 220,00 R$ 4,0 

- 

R$ 891,00 

- 
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10.46 
796 ORSE Tomada:.para,lógica, com caixa 

pvc, embútidá ' 
- ~n :.• 5A,00. R$ ~ ~57,1~. 

- 
R$ 2.859,50 

10.47
11 

8690 ORSE Cabo de fibra ótica de 6 vias m 1125,00 R$ 18,15 R$ 20.418,75 

PINTURA R$ 959.099,82 

11.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SECADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

m2 13197,27 R$ 2,48 R$ 32.729,23 

11.2 

11.3 

88489 SINAPI. APLICAÇÃO MANUAL DE _ _- 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

mZ 13683;48 R$ 13,38 

- 

R$ 183.084,96 

95622 SINAPI 

.. 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS 
QE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS DEMÃOS. AF=11/2016 ~ 

mZ

~ ~ -" 

570,00 

_ 

R$ 14,74 

_ 

~- ~~ ~~ 

R$ 8.401,80 

~ _ 
-~ 

11.4 88486 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m2 870,30 R$ 11,85 R$ 10.313,06 

11.5 88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 
EM PAREDES, DUAS.DEMÃOS. 
AF_06/2014~ .~ 

m2

~ 

18437,97 

-_ 

R_$ 10,34 

. .. 

R$ 190.648,61 
-

11.6 

11.7 

41595 SINAPI PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE 
DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE 
LARGURA 

M 993,52 R$ 10,86 R$ 10.789,63 

74245/001 
SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO 

CIMENTADO DUAS DEMAOS 
mz 1522,00 R$ 17,79 

~ 1
R$ 27.076,38 

11.8 
73739/001 

SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO 
EM MADEIRA, DUAS DEMAOS 

mZ 2150,93 R$ 21,03 R$ 45.234,06 

11.9 

11.10 

73924/001 
SINAPI PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, 

DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METÁLICA 

m2 938,65 R$ 31,46 R$ 29.529,93 

88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

mZ 747,03 R$ 28,38 R$ 21.200,71 

11.11 
88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 

MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

mZ 7022,94 R$ 14,79 R$ 103.869,28 

11.12 
96131 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 

ACRÍLICA EM PANOS DE ~~ 
FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

m2 327,28 R$ 24;19 R$ 7.916,90 

11.13 

11.14 

12 

96135 SINAPI 

.,, 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASA, DUAS DEMÃOS. 
AF_OS/2017. • . 

mZ 6174,33 

_ 

R$ 6,21 

~;, 

R$ 161.829,19 

2322 ORSE Pintura de acabamento com 
aplicação de 02 demãos de tinta 
mineral em pó (Hidracor ou 
similar) 

mz 9046,93 R$ 13, 8 R$ 126.476,08 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES ~ R$ 407.022,66 

~ O ~ ~ ~.~` i 
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12.1 

~ 

74244/001 
SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIN 2440, DIAMETRO 2", COM 
.TELA DE.ARAME GALVANIZADO, 
FIO 14 BWG "MALHA 
QUADRADA SXSCM 

m2 663,00 

.. 
~ ~~ ~~ 

R$ 143,89 

' 

_, 
_ 

~~ ~°~ 

R$ 95.399,07 

12.2 2419 ORSE Estrutura completa oficial fixa 
para basquete (suporte em aço 
galvanizado d=5", tabela em 
chapa metalica, aro fixo e redes), 
fornecimento e instalação 

par 20,00 R$ 5.964,58 R$ 119.291,60 

12.3 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA 06RA m2 16302,29 R$ 3,06 R$ 49.885,01 
12.4 2432 ORSE i - Poste oficial para votei em aço 

galvanizado d=3", c/esticador e 
catraca 

par 2,00 
~ 

R$ 841,01 
-

R$ ~ 1.682;02 

12.5 10069 ORSE Traves oficial para futebol de 
salão 3x2m em aço galv.3", com 
requadro e redes de polietileno 
fio 4mm (conjunto p/futsal) 

par 20,00 R$ 2.590,05 R$ 51.801,00 

12.6 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. 
AF_OS/2018 

m2 1329,80 R$ 10,30 R$ 13.696,94 

12.7 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MENOR OU IGUALA 2,00 
M.AF_05/2018 

UN 60,00 

_ 

R$ 68,00 R$ 4.080,00 

12.8 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTALLOM~ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E 
MENOR OU IGUALA 4,00 M. 
AF_05/2018 

UN 20,00 R$ 127,45 R$ 2.549,00 

12.9 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU 
CERCA VIVA. AF_05/2018 

UN 10,00 R$ 43,26 R$ 432,60 

12.10 
98519 SINAPI REVOLVIMENTO E LIMPEZA 

MANUAL DE SOLO. ÁF_05/2018 
m2
.. 

780,00 
- -~ 

R$ 1,63 
•:~ 

R$ 1.271,40 

12.11 
98532 SINAPI PODAÈM AL-TORA DE ÁRVORE 

COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M.AF_05/2018 

UN 483,00 R$ 96,94 R$ 46.822,02 

12.12 
1900 ORSE Fornecimento e instalação de 

rede de proteção em nylon 
malha 10 x 10 cm para quadra de 
esporte 

mZ 1676,00 R$ 12,00 R$ 20.112,00 

13 IMPERMEABILIZAÇÃO ~ _, ~. - R$ 116.541,48 

13.1 98556 SINAPI IMPERMEÁBILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM -
IMPERMEABILIZANTE SEMI-
FLEXIVEL, 4 DEMÃOS, 
REFORÇADO COM VÉU DE 
POLIÉSTER (MAV). AF_06/2018 

m2 913,93 R$ 64,08 

~ 

R$ 58.564,63 

13.2 
73968/001 

SINAPI 
~" 

MANTA.IMPERMEABILIZANTE A 
BASE DE ASFALfiO - ~ 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

mZ 913,93_ 
-' 

R$ 4 ,01 
-" 

R$ 43.877,78 

13.3 55960 SINAPI IMUNIZACAO DE 
MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA UTILIZANDO 
CUPINICIDA INCOLOR 

m2 2172,43 R$ 6 49 R$ 14.099,07 

. 

Total Geral: R$ . ~ 12.243.982,25 

Dbze milhões,`duzentos e quarenta e três~mil, novecentos e oitenta e dois r ~. e vinte e cinco centavos 

~0~~~3 
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3.2 - Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta pelo regime de EMPREITADA POR 
PREÇO UNI1-ÁRIO. 

00 
CLÁUSULA QUARTA —DOS PRAZOS E DO LOCAL DA OBRA 

4.1 — O prazo de execução do objeto desta licitação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
da assinatura da Ordem de Serviços, sendo: 

4.2 — 0 prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias corridos, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser'prorrogado nàs hipóteses elencadas no §1º, 
incisos I a VI, do art. 57 da Lei 8.666/93. 

4.3 - A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a publicação do extrato do Contrato 
no Diário Oficial. - 

4.4 - 0 local da obra é a SEDE do Município de Serrinha. 

CLÁUSULA QUINTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias úteis após a homologação do 
objeto deste certame, e antes da assinatura do Contrato, a Garantia de Cumprimento do Contrato, 
correspondente a 5% (CINCO por cento) do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência 
reão inferior ao prazo de vigência do Contrato, numa das modalidades _indicadas no subitem 15.1.1 do 
instrumento convocatório que precedeu este Contrato, sob pena de aplicação das cominações previstas 
neste instrumento. 

5.1.1 - A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações estipuladas neste 

Contrato. 

5.1.2 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

5.1.3 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à 
respectiva reposição no prazo de 10 (DEZ) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

5.1.3.1— Na notificação devem constaras razões da utilização da garantia, com referência ao documento em 

que a contratada foi cientificada das correções que deveria providenciar e do valor das mesmas. 

5.1.4 - Após a execução do contrató, constatado ó regular cúmprim~ento de todas 'ás obrigações a cargo da 

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
solicitação da contratada. 

5.1.4.1 -Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pela CONTRATADA, respeitadas as demais 

condições contratuais, será acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo —IPCA, pro rata tempore, entre a data em que foi prestada e a da liberação, de acordo 

com a fórmula estabelecida a seguir: 

AF = [(1 +IPCA/100) N/30 - 1] x VP 

Onde: 

AF =Atualização Financeira; 

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; ~l

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagam-nt~, 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

~ ~~ ~ 
J ~ 
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CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUçÃO bO OBJETO 

6.1 - 0 CROI~JOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, 
constitui-se parte integrante deste instrumento. 

6.2 - 0 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá ser ajustado ao efetivo início dos serviços, quando da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 

6.3 - 0 CRONOGRAMA FÍSICO-FfNANCEIRO; além~deexpressar a programação das atividades e o 
correspondente desembolso mensal do presente instrumento, deverá, obrigatoriamente: 

6.3.1- Identificar o Plano de Gerenciamento de Tempo necessário à execução do objeto contratado no prazo 
pactuado; 

6.3.2 -Apresentar informações suficientes e necéssárias para o monitoramento e controle das etapas da 
obra, sobretudo do caminho crítico. 

6.3.2.1- O camìnho crítico é a sequência de atividades que devem ser concluídas nas datas programadas para 
que a obra possa ser concluída dentro do prazo final estabelecido. 

6.4. O CRUNOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, parte integrante deste Contrato, deverá representar todo 0 
caminho crítico do projeto/empreendimento, os quais não poderão ser alterados sem motivação 
circunstanciada asem ocorrespondente aditamento do Contrato, independente da não alteração do prazo 
final 

6.5 - O cronograma deverá representar o integral planejamento do empreendimento, inclusive das suas 
etapas/serviços, de modo a permitir o fiel acompanhamento dos prazos avençados, bem ainda, a aplicação 
das sanções previstas na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste 
instrumento, em caso de seu inadimplemento. 

6.6 - A CONTRATADA deverá manter as entregas de cada etapa da obra, estabelecidas no CRONOGRAMA 
I-ÍSICO-FINANCEIRO, sujeitando a CONTRATADA a penalidades a título de multa, incidente no percentual não 
realizado de cada etapa da obra, conforme na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

6.7 - 0 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá representar todas as ATIVIDADES da planilha 

orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento de execução da CONTRATADA. 

6.7.1- A CONTRATADA deverá efetuar-s~u próprio planejamento,_IevandQ em conta.a produtividades de suas 
máquinas, equipamentos emão-de-obra, sem, contudo, exceder o prazo estabelecido na CLÁUSULA QUARTA 

- DOS PRAZOS E DO LOCAL DA OBRA deste contrato. 

6.8 -Além das obrigações descritas na CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA deste 

contrato, compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término de cada etapa, de acordo com o 

seu CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

6.9 - 0 período de avalí-ação dos serviçóS executados relaciónad~ aó~cumprïmento dó CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO tomará como base o primeiro e o último dia do mês em que o SERVIÇO foi prestado pela 

CONTRATADA e recebido pela FISCALIZAÇÃO. ~~ 

6.10 — A CONTRATANTE poderá, respeitadas outras condições contratuais,;' tendo presente o seu 

fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou désacelerar o cumprimentò do cronog am. físico-financeiro dos 

serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 -Somente serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços efetivamente : x:cutados e medidos~~,, 

desde que cumpridas todas as exigências contratuais. 

22 
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~ .. 

~ 7.2 -Concluída cada período de etapa `constante do CRONOGRAMA -,FÍSICOFINANCEIRO, o órgão de 
rim, FISCALIZAÇÃO terá 05 (cinco) dias úteis, após formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a 
~ conferência do Relatório de Medição. ~~r~ ~ ~t ~,`Uw~~~ 
~ 7.2.1 - Após a conferência e aprovação do Relatório de Medição, a CONTRATADA deverá compatibilizá-lo 
~,,, com os dados da(s) planilhas) das obras/serviços e preços constantes de sua proposta. 

~ 7.2.2 - Os valores referént:es às obrás/sérviços qué fó'rèm rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos 
e somente pagos após a CONTRATADA refazê-los e a FISCALIZAÇÃO recebê-los. 

7.3 - 0 boletim de medição, assinado pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada, será, 
obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da área de execução de contratos ou de obras e pelo 
diretor da área técnica, que assinarão o mesmo como revisores. Na ausência dos revisores citados, poderá o 
boletim ser reyisadg pelo SecrQtário de Obras ou seu imediato superior. ~ __ . _ _ _.~ _. _ -

^~ 7.3.1 -Devem ser idéntificados no Boletim de Médiçãò os assinantes e o.s revisores do boletim pélo nome 
~ completo, título profissional, nº do CREA e cargo que ocupa. 

~,~ 7.3.2 - As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dias, excetuando-se as 
~ medições inicial e final. 

7.3.3 - No Boletim de Medição devem constar: 

~ a) todos os serviços contratados, com suas respeçtivas unidades de medida; 

~ b) os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados; 

~' c) o preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, acumulado e o saldo 
~`' contratual; 

d) o número do contrato; - 

e) o número de ordem da medição; 

f) a data da sua emissão e o período dos serviços medidos. 

7.3.4 -Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e fotos dos 
serviços executados. 

7.4 - Os serviços Constantes ~no ~-boletim dè medição ~ deverãó" sér executadós-~eYn conformidade com o 
Cronograma Físico-Financeiro e no caso de antecipação ou retardamento da execução, o mesmo deve ser, 
formalmente, alterado e anexado ao boletim. 

w 7.4.1— Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser justificados 
e aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no Livro de Ocorrências. 

7.4.2 - No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo 
a Contratada regula'riz~r'o-cronograPná'na étapá subs~quénté. ~~ - - -- - ~ ~ ~ ' - `~-

7.5 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

7.5.1 - Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 
acompanhada da planilha de medição de serviços e seus anexos (memória de cál~lo detalhada, fotos e 

outros documentos que evidenciem a efetiva execução dos serviços). 

7.6 - Os Boletins de Medições deverão ser realizados preferencialmente entre os di : : 5 e 30 de cada mes, 

sendo os pagamentos efetuados através de crédito em conta corrente, medi. AUTORIZAÇÃO DE 

PAGAMENTO - AP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data fin: ~ o adimplemento de 

cada parcela referente aos serviços executados e medidos. 

7.6.1 — 0 adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação 

comprovação da entrega reguÌar de tóda dócumentáçáo éxigida nëstë Còntráto è áne 
parcela, ou seja, 
~~para a efetivaç 
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do pagamento. 

7.7 — A liquidação fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente executados,:bem como às seguintes comprovações, que deverão 
obrigatoriamente acomp~nhá-la: 

a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART efetuada no CREA-BA, nos termos da Resolução 425 de 18.12.98 do .CONFEA, sob pena do não 
recebimento da medição requerida; 

b) Também na primeira medição, o CEI-Cadastro Específico do INSS parva obra objeto desta licitação com 
indicação do número do contrato correspondente; 

c} Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes àúltima nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de 
pessoal e respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia 
do tempo de serviço-FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 
empregado; diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma prevista 
na lei 8.212;191, alterada pela Lei nº 9.711 — IN INSS/DC Nº 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos pelo 
Regime Geral de Previdência Social — RGPS; 

d) Da regularidade fiscal e trabalhista ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993, 
apresentada pelo contratado; 

7.8 -Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 
circunstância -que impeça a liquidação da despesa, o pagamento-fiçará pendente -até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.9 -Será re~~ido quando do pagamento de cada medição: 

a) 11 % (onzE~ por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em atendimento 
a LEI Nº 9.711/98 — IN INSS Nº 971/2009; 

b) o Imposto sobre~Serviços de Ctua~lq~u~er Natureza (ISSQN), óbservado ò dispóstò-na Lei Complementar nº 

116, de 200 , e legislação municipal aplicável. 

7.9.1 - 0 CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, além das discriminadas 

anteriormente de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que se 

reserva no direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

7.9.2 - As empresas. dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao documento de 

cobrança, a que se refere à IN SRF 1.234/2012 e IN SRF 1.244/2012, ou outras que as substituírem, em duas 

vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto de renda e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal. 

7.9.3 - Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex empregado da 

CONTRATADA alotado na execução dos serviços objeto deste Instrumento e na qual seja citada a 

CONTRATANTE na condição de reclamada ou litisconsorte passiva, fica a CONTRA ANTE autorizada a fazer a 

retenção do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualq -e crédito da CONTRATADA 

ou, se insuficiente este, da Garantia de Cumprimento do Contrato, até o trâns o •~.m julgado da lide, cujos 

fatos serão levados ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO pelo Órgão Jurídico da C• N ~ RATANTE; 

7.9.3.1 -Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido ser 

condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor dev 

retenção seja insuficierité; 

7.9.3.2 -Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depois de transita 

o valor reclamado e retido em espécie será devolvido à CONTRATADA atualizado com 

fl 

tinado à satisfação da 

o empregado, caso a 
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de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA "pro rata tempore" pela fórmula prevista nas condições deste 
Contrato, exceto o pertinente aos depósitos recursais, os quais serão dévolvidos nos tërmos do subitem 
7.11.3.1 desta Cláusula; -

7.9.3.3 - Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados .como parte do pagamento de 
indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a CONTRATANTE seja excluída do feito 
em Instância Superior, o quantum dos depósitos recursais será devolvido à CONTRATADA quando de sua 
liberação e no mesmo valor liberado. - 

7.10 -Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso. de_:atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o vàlor â~ser pàgò sérá~"atuàlizado~finànceiraménté~desde à data pr-évistà para o~~pagamento 
até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo —IPCA, pro 
rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 +IPCA/100) N/30 - 1] x VP 

Onde: 

AF =Atualização Financeira; 

IPCA =Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. --

7..13 - É vedada a antecipação de pagamento=sem a correspondente~contraprestação do serviço, contudo, na 
hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo 
pagamento, o beneficio auferido pela CONTRATADA será deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus. 

7.10.1 -Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado Pm favor do CONTRATANTE, 
incidindo sobre a correspondente parcela a atualização financeira, mediante adoção da fórmula e índices 
tratados no subitem 7.12 deste instrumento. 

7.11 -Eventuais acertos rio Relatório de Medição a favor do CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação do 
pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a parcela líquida a 
atualização financeira, mediante aplicação da fórmula e índices constantes do subitem 7.12 deste Contrato. 

7.12 - 0 pagamento referente à última medição ficará condicionada à entrega do documento comprobatório 
de solicitação de encerramento da matrícula CEI. -

7_.12.1 - 0 pagamento. relativo. à última etapa será efetuado apus a emissão- do .TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, conforme disposto no item deste Contrato que trata desse ato, podendo o CONTRATANTE 
realizá-lo até o 30º (trigésimo) dia útil, contado da data de entrada no protocolo do CONTRATANTE, da 
documentação de cobrança, desde que os documentos estejam corretos. 

7.12.2 -Considerar-se-á como "data de conclusão da obras/serviços", para contagem de prazo, a da emissão 
pelo CONTRATANTE do respectivo TERMO DE~ENTREGA E RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

7.12.3 -Comunicado o- ericèrramento da obra, pãra a ássinatura'do~YERMO bE~RECEBIIVIENTO DEFINITIVO, a 

Contratada deverá ápresentar, eml ~até 60 (sessenta) dias, ã Certidão Négativa~ de ~ Débito relativa à 

regularidade das Contribuições Previdenciárias (CND, CNDT, Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 

Negativa ou Certidão Negativa de Débito com finalidade de Averbação), juntamen = om os documentos 

mencionados nas alíneas de "c" a "e" do subitem 7.9 anterior referentes ao último mê' • -medição, sob pena 

de aplicação das sanções administrativas cabíveis e retenção dos créditos. 

7.12.4 -Enquanto pendente de en~~ega o doçumento-eompr-olzatórjo.de encerra~e • da-matrícula CEI, a 

Contratada se obriga a apresentar, em até 30.dias contados da assinatura do TER • DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO, o requerimento de baixa de matrícula CEI realizado perante a Receita F- • : ral do Brasil (RFB), 

assim como entregar a cada 180 dias Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva • -Débito com Efeitos, 

de Negativa válida, relativa à regularidade das Contribuições Previdenciárias, sob pe de aplicação das 
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~O~S~g 
7.13 - O CONTRATANTE poderá s~stan..o pagárnento de ~qu"alquei-.fatura apresentada pela CONTRATADA, no 
todo ou em parte, nos seguintes casos: 

7.13.1 -Execução defeituosa dos serviços; 

7.13.2 - Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 

7.13.3 -Débito da CONTRATADA para com o CONTRATANTE quer proveniente da execução do Contrato 
decorrente desta liçitaçãct; quer de,pb.~igações de outrps instrumerJtos~corttrãtüais;~ w 

7.13.4 -Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 

7.13.5 - Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar o 
CONTRATANTE; _ -

7.13.ó -Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. -~ ~- . 

7.14 - 0 presente Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser baixadas pelo Poder 
Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

8.1 -Não haverá.. reajustamento_ nos preços propostos, salvo,. se:-por_ razões supervenientes, os prazos 
ultrapassarem o período de 06 (SEIS) meses a partir da data base e serão realizados conforme os 
procedimentos: 

a) 0 índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil -INCC, da coluna 35, da Fundação 
Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 

b) A data base adotada será MÊS/ANO 
-.~ .. ~ - . „ . , r. . .~ . ._ . -~ -

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R=VxI-lo=onde: 

lo 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V -Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I -Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 

lo -Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

8.2 -Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso 0 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA 

conforme croriográFx~a físico aproVãda~pela-FISCALIZAÇÃO~Io~CONT~RAl"A1VTE.~~ ~~ ' = ~~~ 

8.3 -Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

8.4 - Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS contratuais serão 

reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 8.1 deste Contrato, obedecendo, e os seguintes critérios: 

8.4.1 - Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em • - .s etapas dos serviços 

seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-finan 

8.4.2 - Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em~•11 e os serviços forem 

executados. 

8.5 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CO~~ RATANTE pagará 
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CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. C~OI 5 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento vénlaa a s.er ~xtinto:ou.de qualquer forma não possa mais 

~ ser utilizado, será adotado em súbstituição; mediante aditamentó do Contrato, o que vier a ser determinado 
~ peta legislação então em vigor. 

~ .. 

~ CLÁUSULA NONA — DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 

9.1 - A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe à CONTRATADA, a qual 
n responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 

~ 9.2 - A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 
,,.~ CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 

~ 9.3 - A CONTRATADA será representada na obra pelo "Engenheiro Responsável Técnico", o qual dirigirá os 
trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos 
relativos aos serviços. Gor~tratados. ~, - _ : - . . _ _ _._ _ _ _ . ._~ ~ - ~ _ 

9.3.1 - No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membros) da equipe técnica, 
indicada para execução dos serviços, mormente em se tratando de Responsável (is) Técnico(s), o(s) nome(s) 

~` e os dados demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seus) substitutos) deverão ser, 
~ tempestivamente, submetidos à análise e aprovação do gestor do Contrato e ratificação pelo seu superior; 

~` 9.3.2 - A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com os critérios 

~ 
~1 

~ 

~ 

~ 

~ 

n 

~ 

~ 

~+ 

estabelecidos no Edital da Licitação que originou este Contrato, e deverá ser, no mínimo, igual ado 
substituído. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1— Além das estabeleçidas no Edital, bem como neste_Contrato. eseus Anexos, çonstituem obrigações da 
contratada: 

a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos- projetos, especificações técnicas, 
instruções adotadas pela CONTRATANTE e determinações por escrito da fiscalização; 

b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, bem como, 
fazer a sinalização e manter a vigilância. necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e imóveis; 

c) Adquirir e mantér permanentémente nó"éscritório-das obras, úm LIVRO'DE OCORRÊNCIAS, autenticado 

pela CONTRATANTE, nó qual ~a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que 

mereçam registro, devendo ser entregue à CONTRATANTE, quando da medição final e entrega das obras. 

Semanalmente, devem ser anotados pela contratada no referido livro os serviços executados. A fiscalização 

revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, 

informando, também, a data do registro; 

d) Credenciar como profissional técnico responsável aquele indicado para fins de comprovação da 

capacidade técnico-prófissionál, ficando sua substituição sujeita à aprovação da CONTRATANTE e desde que 

atendidas às condições originais de habilitação; 

e) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, opessoal adequado e capaci ~: d • de que necessitar, em 

todos os níveis de trabalho, bem como os equipamentos necessários para a execu~ ão ~►os serviços, correndo 

por sua conta exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhis a, ~ revidenciária e civil, 

apresentando, ainda, à CONTRATANTE,.quando solicitado, a relação atualizada de•~e •-ssoal; 

f) Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA. E M 

emanadas da legislação pertinente; 
NA DO TRABALH 
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g) Permltlr e/ou facllltar a fiscallzação, Inspeçáo ao local das obras, em qualquer dla e hora, devendo prestar 

00~5~~ todos os esclarecimentos solicitados; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

h.1) Caso a CONTRATANTE execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos, independentemente 
das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha orçamentária, 
devidamente atualizados; 

i) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou de dolo na execução do contrato; 

i.1) Constatado danos bèns da CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou,~àinda, a~bens dë terceiros, 
a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não procedér, a CONTRATANTE lançará mão dos créditos 
daquela para ressarcir os prejuízos de quem de direito; 

j) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não previsto 
neste Contrato, resultante da execução do contrato; 

k) Arcar com as despesas referentes às taxas de água .e luz da obra;. 
.~ -

I) Apresentar, anualmente, à CONTRATANTE, conforme exigência do Ministério de Trabalho e Emprego 
(Normas regulamentadoras NR-7, NR-9, NR-15, NR-18), cópia autenticada dos seguintes documentos, 
devidamente protocolados nos órgãos competentes: (i} Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), 
(ii} Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), (ii~i) Programa de Condições e Meio 
Ambiente do Trabalho na Indústria de Construção (PCMAT), e (iv) Programa dé Controle Médico e da Saúde 

~ Ocupacional (PCIVISO); 

~+ m) Comunicar por escrito ao setor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento/fiscalização do objeto 
,~ da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento do 

fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem oseu cumprimento; ~ 
~ n) Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos serviços, que a 

CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar; 
. .~ 

~ 

~ 

~ 

o) Facilitar o pleno eXércicio das~fúnçõés dá FISCÀLIZAÇÃO. 

0.1) 0 não atendimento das solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação 
das sanções contratuais. 

0.2) 0 exercício das funções da FISCALIZAÇÃO, não desobriga a CONTRATADA de sua própria 

responsabilidade, quanto à adequada execução dos serviços contratados;' 

p) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos equipamentos, componentes e serviços 

pela FISCALIZAÇÃO, e pelos atrasos acarretados por esta rejeição, bem Çomo por qualquer multa a que vier 

a ser imposta pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições deste Contrato; 

q) Providenciar antes do início dos serviços, objeto do presente Contrato, as licenças, as aprovações e os 

registros específicos, junto às repartições competentes, necessários ï para a execução dos serviços 

contratados, em particular a ART junto ao C$EA-competente; ... _,- _.. - - .~ 

r) Evitar situações que gerem inquietação ou agitação na execução dos serviços, e 

a atraso de pagamento do seu pessoal ou contratados; 

s) Manter, durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições 

habilitação e classificação no processo licitatório, em especial a equipe de técnico 

capacitação técnica-profissional, admitindo-se, excepcionalmente, a substituiçã 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do Contrato 

superior; 

ecial as pertinentes 

que 
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t) Abster-sE~ de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
licitação, sere prévia autorização da CONTRATANTE; _ ~ ~ ~ ~ ~ 

u) Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no canteiro de obras, um escritório e os meios 
necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da CONTRATANTE; 

v) Colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo com' os modelos adotados pela 
CONTRATANTE, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços; 

w) Apresentar relatório de controle de qualidade, contendo. os resultados dos ensaios devidamente 
interpretados, caracterizando a qualidade dos serviços executados; 

x) Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para 
os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo; 

y) No caso de ocorrer greve de caráter reivìndicatório entre os empregados da CONTRATADA ou de seus 
subcontratados, resolver imediatamente a pendência ou submeter o assunto à Justiça do Trabalho. 

10.2 - A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de pessoas estranhas 
aos mesmos, salvo autorização expressa da CONTRATANTE. 

10.3 - Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 
CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 
mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 
ocorrido. 

10.4 -Além das hipóteses previstas na legislação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA será responsável, 
ainda: 

a) Pela inexf~cução, mesmo que parcial, dos serviços contratados; 

b) Perante ~r CONTRATANTE ou terceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, erro ou 
imperícia, vício ou defeito, na condução ou execução dos serviços objeto diste Contrato; 

c) Pelo eventual acréscimo dos custos do Contrato quando, por determinação da autoridade competente e 
motivada pela CONTRATADA, às obras/serviços forem embargadas ou tiverem a sua execução suspensa; 

d) Pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições deste Contrato; 

e) Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1- Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da 

contratante: 

a) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 

b) Liberaras áreas destinadas ao serviço; 

c) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro; 

n ntes a ós constatar o fiel cum rimerit~d s servi os executados, d) Certificar as Notas Fiscais correspo de p p ç 
medidos e aceitos; 

e) Pagaras faturas emitidas pela CONTRATADA,-que forem regularmente ligo+cfad s; ~~~ 

f) Notificar a contratada de qualqúer irregularidade detectada na execução do c ntráto e no caso de não 

regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de xe~ução e/ou aplicar as 

sanções previstas neste edital e em legislação pertinente; 

g) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições e~t~p~adas neste Edit 
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h) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com 
imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 

i) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 
reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a posterior 
confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas;" 

j) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 
cumprindo fielmente o presente Contrato; " 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 
discordar da CONTRATANTE; 

I) Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da etapa coKrespondente 
ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no CRONOGRAIt/IA FÍSICO-FINANCEIRÓ. 

m) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos térmos contratuais multas) à CONTRATADA dando-lhe ciência do 
ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa 

~~ de qualquer crédito da CONTRATADA. 

n) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos "Documentos 

n Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos; 

~ o) Garantir o acesso da CONTRATADA e de. seus prepostos a todas as informações relativas à execução dos 
~,,, serviços. 

~*, p) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de. sua competência, junto a outros 
~ órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados; " 

,., q) Designar a fiscalização.do co.ntra#9 R~ da-obra;_ _ 

n 

r) Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART da fiscalização antes da emissão da ordem de 
serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, cõntrole, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado: ~ ~ ~ - -" 

12.2 - 0 fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e 
comprovadamente habilitado para gerenciar cada contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares. 

12.3 -Além das atividades neste contrato, no edital que originou esse contrato, bem como em seus anexos, 

são atribuições do fiscal de obra: 

a) Inspecionar sistërrràtic~amente b "objétoudo contrãtó; com ã-firialidade' de~exáminar ou vèrificar se sua 

execução obedece às especificações técnicas demateriais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos 

e demais obrigações do contrato; 

b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que envolvem a obra: 

projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, 

reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As Built)~rmos de recebimento 

provisório e definitivo~ë d~èvoluçãó de cauções, etc: 

c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais'da ob 

d) Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por r-~o fotográfico e pelas 

respectivas memórias de cálculo; 

e) Solicitar, formalmente, a contratada, nos-eve.ntuais~aditivos ~.,paralisações,.justific ~ a técnica respecti 

e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhara docume .ção necessária pa 

instâncias superiores providenciarem as medidãs cabíveis aos mesmõs; 
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f) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer técnico 
fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 

Exi ir da ONTRAT~ ~ _ 
t) U 

~ ~ ~ g) g C ADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada serviço/etapa será aferido, em 
cada medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado e que a aferição dos 
prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro 
e o efetivamente realizado, no mês em análise. . 

12.3 - 0 acompanhamento, o controle, a fiscalização _~- avalia.ção -de_ que -trata. Viste item não excluem a 
responsabilidade dã ~Cõnfratada" e riem"conferë à Coritratãnte rëspõnsabilidade sõlidária, inclusive perãnte 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

12.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou. . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 -Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal e 
Estadual, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como das 
demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 

13.1.1 -Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas.noparágrafo único do Art. 40 e no~Art.í41 da Lei_12.4b2/2011;-~ . . - _ 

13.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 

13.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.4 -Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

13.1.5 -Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 13.1.6 -Comportar-se..de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ou. _ . _ _. - . -

13.1.7 -Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 

13.1.7.1 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, 
aplicam-se a este Contrato. 

13.2 -Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de natureza 
moratória e puniti_v_a à ,Cp!NTRATADA,.~dlante.do não Cumprimento das cláusulas contratuais. 

13.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer. indenização suplementar no montante 

equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 

13.4 -Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

13.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, 

e será expedido peló Gestor/Piscai 'dó Contrato ~óu sérvidor responsável péló recebiméntõ do objeto da 

licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de exec-ação d• o,~jeto, entendida desde a 

recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes 

13.4.1.1- Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assina 

de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assina 

13.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua pr 

retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis c 

prazo para início da execução do objeto; 

13.4.1.3 -Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso s 

ntrato, por um período 

a, atrasar ou ensejar o 
dos do vencimento do 

r a 15 (quinze) d 
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~ no cumprimento das mètás em rélaçã~o ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresá contratada. 

~ 13.4.1.4 - Quando a licitante descumprir quàlquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo 
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~0~~~6 
13.4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 

~ CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitaçãó ou inexecução do mesmo, sendo 
esta parcial ou total, e-será aplicada-nõs segúintes pereentúais:~' 

13.4.2.1- Nos casos de atrasos: 

~ 13.4.2.1.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 
n calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por 

cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

~ 13.4.2.1.2 - 0,66 %~sességtã e seis centésimos porcento) por dia deatraso„na entrega do objeto.da licitação;
calculado, desde o primeiro dia de atraso; sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

13.4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega 
objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 13.4.2.1.1 e 13.4.2.1.2; 

~
~

s
••

•~
• 

~ 

~ 

~ 

9,

~ 

13.4.2.2 -Nos casos de recusa ou inexecução: . ., 

13.4.2.2.1 - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 

13.4.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação 
ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 

... ~ ~ J . 

13.4.2.3 - A multa será formalizada:pºr simples apQstilámento, rla forma do artigo 65,_ parágrafo 8º, da Lei nº 
8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos do parágrafo 3º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem: 

13.4.2.3.1- Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 

13.4.2.3.2 -Mediante desconto no valor das-parçelas devida~.à çon~tralad.a; e :=. . -.~. • . -- .-
13.4.2.3.3 -Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

13.4.2.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
— IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da fórmula constante no subitem 7.12 deste contrato, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou. cobrados judicialmente. O 
atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega, së dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia 
útil seguinte. 

13.4.2.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

13.4.2.5.1 - 0 atraso na execução do objeto da licitação não superiora 05 (cinco) 

13.4.2.5.2 - A execução dê multa cujo montante seja inféì-ior ao'dos respectivos c 

13.4.2.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com oútras sanções 
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da 

13.4.2.7 - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Ad 

de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se ho 

da CONTRATANTE em admitir atraso superiora 30 (trinta) dias,~_sendo mantidas as 

subitem 13.4.1.1 e13.4.2~.1. 

s; e 

s de cobrança. 

undo a natureza e a 
bilidade. 

trativo com o objetivo 
r justificado interes 
alidades na forma 
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13.4.3 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente ofornecedor de participar de licitações e de 
~ contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral .da CONTRATADA no Sistema de 
~ Cadastramento Unificado de Fornecedores —SICAF, de acordo com os prazos a seguir: ~ 0 ~ 

,~ 13.4.3.1 -Por até 9Q (noventa) dias, quando a licitanté déixar de ertregar,, nóprazo estabelecido no edital, 
os documentos e anexos exigidos, por meio elëtrônico, de forma provisór-ià, ou, em original ou cópia 
autenticada, deforma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da 
licitação; 

~ 
13.4.3.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do~ prazo de validade de sua proposta, 

~ não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução 
n do Contrato. 

,r1 13.4.3.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 

~ 13.4.3.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
~ obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto d~a licitação; 

13.4.3.3.2 -Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da. licitação; e 

f 13.4.3.3.3 - Receber~gwalq.uer das multas previstas no-subitem 13.42 e não efetuar o pagamento.. 

13.4.3.4 -São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 

13.4.3.4.1 - 0 Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 

13.4.3.4.2 - O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase 
de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o 
Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 

~~ 13.4.3.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União e registrada no SICAF. 

13.4.5 -DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela 
~, Prefeitura Municipal de Serrinha-BA, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

13.4.5.1 -Será declarada inidônea a errtpresa que çorneter:ato çomo.os descrits~s nos arts; 90, 92, 93, 94, 95 

~ e 97 da Lei nº 8.666/93. 

13.5 -Disposições gerais 

f~ 13.5.1- As sanções previstas nos subitens 13.4.3 e 13.4.4 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão do Contrato: 

A'~ 13.5.1.1 -Tenham sofrido condenação definitiva por -praticarerrr, por ~meios~ dolõ~sos, fraude fiscal no 

~ recolhimento de quáisquër tribútòs; -~~ 

~; 13.5.1.2 -Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

i 
• . . . .. . _ - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RE5CISÃ0 DO_CONTRATO 

n 

~ 

~ 

14.1- A inexecução, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua rescisão e ac 

previstas neste instrumento e na legislação pertinente; 

14.2 - Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão 

CONTRATANTE: 
. . •. -. . . 

a) 0 não cumprimento de prazos; 

b) 0 não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos proj 

u. ~ .— ,.. 

13.5.1.3 -Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados 

rá as consequências 

te Contrato, pela 
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c) A lentidão na execução dos serviços, que leve a CONTRATANTE a presumir sua não conclusão no prazo 
contratual; 

d) 0 atraso njustificado no início dos serviços; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) A sub-contratação total dos serviços e cessão ou transferência total ou parcial deste contrato; 

g) A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços objeto deste Contrato, sem a 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

h) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida neste 
Contrato ou no Edital que originou o mesmo; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

k) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a juízo da 
CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a.execução~feste Contrato; . 

I) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos, que caracterizem a 
insolvência da CONTRATADA; 

m) A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade arrecadador/credor dos 
encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 

n) 0 descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores; 

o) 0 cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 

p) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos da CONTRATANTE, para a execução dos 
serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela CONTRATADA, por força do Contrato; 

q) Razões de interesse público; 

r) A ocorrência de casa fortuito ou de força maiar, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato. 

14.3 -Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA: 

a) A supressão de serviços, por parte da CONTRATANTE, sem anuência da CONTRATADA, acarretando 

modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 

`~~~~~~ .; 

,.,, b) A suspensão de sc{a _execução, por ordem escrita da. CONTRATANTE, por prazo superior a_ 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra ou ainda 
A 

por força de ato governamental; 

~ c) U atraso superiora 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE relativos aos serviços 

® já recebidos e faturados; 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, ímpéditiva da execução do 

Contrato; 
- ~ - - :. -~ - -_ . ~ - 

e) Quando a CONTRATADA não apresentar a garantia de cumprimento do objeto, - orma do disposto no 

item deste Contrato que trata das Garantia. 

14.4 -Nos casos relacionados nas alíneas de "a" a "c" do subitem 14.3 a CONTRA 

~ prejuízos até então sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo, ainda, 

~ a) Devolução da garantia prestada; . -- - --

será ressarcida dos 

b) Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão dò Contrato, porventu 

ainda não pagos. 

~ 
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14.5 - A rescisão do Contrato, efetivada pela CONTRATANTE, com base no ajuste constante nas alíneas de 
"a" a "p" do subitem 14.2, acarreta as seguintes consequ~nçias,~ sem prejuízo daaplicação das sanções 
previstas neste Contrato e na lei: ~ ~~ •~ ~ ~ 

.. ~ ,~ ... 

a) Assunção imediata, pela CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Cõntrato, no estado e no local em q,ue 
se encontram, por ato próprio seu; , . 

b) Ocupação e utilização, pela CONTRATANTE, do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal 
empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou 
ressarcidos posteriormente à CONTRATADA;mediante-avàliação..prévià da-CONTRATANTE; 

c) Execução, imediata, da garantia contratual constituída para se ressarcir de danos, inclusive multas 
aplicadas; 

d) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados pela CONTRATADA; 

' e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar~com a Administração, pelo 
~ prazo de até 5 (cinco) anos; --

~ f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, Pública enquanto perdurarem ~~ 
~ os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

,.~ 14.6 - A rescisão do Contrato, seja decretada pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não impedirá que a 
CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de terceiros; ~, 

~ 14.7 - A rescisão fundamentada por razões-de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) valor (es) 

~ pertinente(s) aos serviços executados e aceitos; 

14.8 - Ocorrendo a rescisão do Contrato, a CONTRATANTE constituirá "Comissão" para arrolamento da 
situação dos serviços, no,mome_nto da sua paralisação e concederá prazo corrido de 48 (quarenta e oito) ._ . .. ~ . . 

,~, horas, para que a COIVTRl~TADA indiqúe seu représentanté. 

~ 14.8.1 - Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA ó seu représentante ou não comparecendo 0 
~ indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo arrolamento. 

,~`+ 14.8.2 - Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente orelatório de 
~, arro{amento feito. 

~ 14.9 -Caso não convenha à CONTRATANTE exercer o direito de rescindir o Contrato, quando a ação ou 
~,,~ omissão da CONTRATADA justificar_ essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a seu exclusivo 

critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na execução dos serviços, da maneira 
que melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. _ 

^ 

~ 

~ 

14.9.1- Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços-dos serviços,-em consequência da adoção das medidas 
mencionadas nesté itém; correráõ~ôs mesmos por conta da CONTRATADA e o respectivo valor poderá ser 

descontado dos seus créditos ou da garantia constituída. 

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO 

~ 15.1 -Constitui motivo de.força maior ou çaso.fortuita,.para justificativa de_atras 
,~^, qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos 

~,., possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do Ãrt. 393 do Código Civi 

essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços contratados. 

~. 

ou 

cuj~ 
Br 

falta cometida por 
s efeitos não se'a 
sileiro, desde q 
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CLÁUSULA DÉCIMA~SEXTA — DAS~ALTE~~tAÇÕES DO CONTRATO ~~ 

16.1—A CONTRATANTE reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo durante a execução 
dos serviços, sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, porém, a CONTRATANTE se 
empenhará no sentido de evitar prejuízos à CONTRATADA; _ 

~ 16.1.1 - As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
~ plantas, especificações, ~ memoriais. ou estudos técnicos pre„liminares- do ~ p~roje~ó ~ bás.ico não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por~cento)~do valor total do contrato. 

16.2 - Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente na 
planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto 
ofertado pela contratada à época da licitação, ou seja, sofrerão reduçã_ o proporcional à diferença percentual 
original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua. proposta e aqueles constantes na 

~ planilha orçamentária do órgão licitante. . .. ~ ._ . ~ _~ -- __ -:... .~._ 

r` 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços principais, ou seja, os 
considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-opéracional - e técnico profissional como 
relevantes. 

17.1.1 — Os serviços relevantes para atestação da capacidade técnico-operacional e técnico profissional 
constam no edital que originou este Contrato. 

17.2 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer técnico da 
fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução dos serviços. - 

17.2.1 — O Contratado originário deve submeter à apreciação da Contratante o pedido de prévia anuência 
para subcontratação,. com apresentação do(s) pretendentes) subcontratados) e da respectiva 
documentação, que deve corresponder a exigida para habilitação nesta licitação; 

17.2.2 -Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá a mesma 
ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual autorizativa da 
providência; 

17.2.3 — A Subcontrátánte e subcontratada deverão celebrar" o Contrato dé subcontrattação, no qual á 
CONTRATANTE comparecerá na condição de interveniente anuente, contendo todos os elementos de praxe. 

17.2.3.1— A subcontratante é a CONTRATADA deste Contrato e a subcontratada é a empresa que executará 
os serviços subcontratados. 

17.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execúção ~~contratual, cabendo-Ilïe ~realizár ~a ~~supéi-visã~o e`~coordenàção ctàs atividades da 

subcontratada, bem como rèsponder perante ~o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

18.1 - Após a conclusão dos serviços contratados,-a CONTRATADA,-mediante reque 
CONTRATANTE, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

18.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, acritério 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstan 

partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

18.3 — 0 termo circunstanciada citado. no item anterior-.dEye, quando:. ~~ 

o aq dirigente da 

NTRATANTE pelo 

o, assinado pel 
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a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no 
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. ~? ~ .~i . 
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços 
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 
superiores a 90 dias. 

18.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, r~çonstruir õu substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem~vícios, defeitos~ou incorréções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vira ser apontadas no TERMO DE 
RECEBIMEN-~O PROVISÓRIO. 

18.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE designará uma 
comissão corn no mínimo 03 (três) técnicos, que vistor.iar.á os serviços e_emitirá TERMO.DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, que comprove a adequação dó objeto aos termos cóntrátuais. 

~,,, 18.6 —São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a 
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: .. 

r' 

~ 
a) Certidão Negativa de Débito-CND; 

b) Projeto Como Construído (As Built), utilizando.as especificações do CRER/BA 
do referido projetó'e 

c) Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação da Obra. 

ou similar) para a elaboração 

~ 18.7 - A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por_este Contrato, nem exclui as garantias 

~ IE~gais e contratuais, as quais podem ser arguidas pela CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia e 

~ responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for estipulado neste Contrato. 

18.7.1 - A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o início dos prazos previstos no 
artigo 618, do Código Civil não exime a CONTRATADA das responsabilidades que lhe são cometidas pela 

. legislação em vigor e por este Contrato, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser 

~ arguidas pela CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro 

prazo não for estipulado neste Contrato. 

~f  18.8 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA 

será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente, conforme procedimentos descritos na cláusula 

~` deste Contrato que trata de garantias. 

f 

~ CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
~,`. 

19.1 - A CONTRATANTE por conveniência -administrátìva ou técriica~, së resérvá ó direitõ de paralisar, a 

qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal 

àecisão. 

19.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o 

contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE. 

19.3 -Caso as paralisações referidas (tos itens anteriores,.ocor.r~m uma .ou.mais,y~e es perdurem por 10 

(dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, permanecendo CO TRATADA com as 

obrigações dE~scritas no ato de suspensão. 

19.3.1 —Com base na cláusula deste contrato, que trata das obrigações da CONTRATADA a CONTRATANTE 

no ato da suspensão deve elencar as obrigações que permanecerão para CONTRATADA. Í 

19.4 - Em caso de paralisação da obra, a CONTRATADA deverá apresentar á FISCALIZAçQ~~, em até 5 (cinc 
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dias úteis, cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social- GFIP com o código 
de paralisação e o respectivo comprovante de entrega. !~ 0 ~ ~i 

19.4.1 - A FISCALIZAÇÃO deverá encaminhar cópia do documento mencionado ao setor financeiro da 
CONTRATANTE para o arquivamento e anotações necessárias. 

19.5 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes 
poderá solicitar a rescisão do Contrato. - 

19.6 - As despesas reálizadas dúrántë ~o período-da paralisaçãó- e~ aceitas` pela fiscalizáção serão pagas na 
primeira mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, .sem 
prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: 

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex: vigilância, 
desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro); - -_ 

b) Comprovantes da exécução das mesmas~(Ex: notas {iscais, recibos; folhas~clepagamentos devidamente 
assinada pelo empregado, guias de encargos, etc); 

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data; 

d) outros que a fiscalização considerar necessários. 

19.6.1 - A justificativa mencionada na alínea "a" deve explicitaras razões~técnicas e/ou legais da execução 
dos serviços-durante a paralisação. - " '-

CLÁUSULA VÍGESIMA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1- A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato. 

20.2 - Os casos omissos neste CONTRATO serão resolvidos -pelas Leis 8.666/93, 12.642/2011 e 12.688/2012 

e pelo Decreto Federal~nº:7.581/2011 e demais legislação pertinente. _ _. .- . 

20.3 - Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço comercial, 

telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, 

notificações dentre outros. 

20.3.1 - 0 descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer 

objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações 

eventuálmente tentádâs,~relaciónacias com á execução das obras ora contratadas. 

20.4 - É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro titulo cambial emitido contra a 

CONTRATANTE; 

20.4.1 - 0 descumprimento desta condição contratual ensejará a aplicação das cominações ajustadas neste 

Instrumento. _ 

20.5 - Os documentas discriminados..neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão 

deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos. 

20.6 - Compete à CONTRATANTE dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos 

integrantes deste Instrumento; 

20.7 - As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em q e ~ odas as obrigações 

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas p • la ~ ONTRATANTE; 

20.7.1- Se qualquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada com a execu~ ão •este Contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de ~►utr.s, 

20.8 - A CONTRATANTE obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a co ~ pa 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n• e 
ibilidade com 
lital da licitaçã . 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21.1 -Para dirimir as questões oriundas deste ajuste as~partes elegem o Foro~da Cidade de~Serrinha-BA. 

21.2 - E por assim haverem ajustado, assinam os rei res:ntantes legais das partes contratantes. 

Serrinha, 17 de janeiro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ' j"~`~ HA -BAHIA 
Adriano ~J `~ ima 

,~ 
i 

SËTE CO~VSTR ÕES I ~I ç 
José Quirino de Sá Netto 

TESTEMUNHAS: 

~~~~r!`'} 

39 



~ 

Quinta feiro 
30 de jcrfteirc, rle 2020 
Ano IV • Erliç~ão ,v° 244 

-12-

Prefeitura Pl~l.nicipal de Serrinha - BA 

I)~~r~t~ O#'ic~i~~ d~~ 
EXECUTIVO 

EXTRATO (CONTRATO Nº 011/2020) 

~~~ ~ ~ ~3 ~. i N. '. 

PREFEITURA. tylálìdlClP.r:LDE 

SERRINHA 
ESTR,D6 DA. 6AH9A ~.... 

rrs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CN PJ : 13.845.086/0001-03 

EXTRATO 

CONTRATO: 011 /2020 

RDC PRESENCIAL: 002/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIV0:3.800/2019 

C) Prefeito do Município de Serrinha/BA torna publica a contratação: Contratante: 

Município de Serrinha - Bahia Contratada: Sete Construções Eireli Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obras de reforma, adequação dos prédios 

escolares no Município de Serrinha — BA Assinatura: 17.01.2020 Vigência: Até 

17.01.2021 Valor: R$ 12.243.982,25 (doze milhões, duzentos e quarenta e três mil, 

novecentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos) 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE AÇAO ELEMENTQ DE DESPESA FQNTE 
62000 2163 4.4.90.51 95 
62.000 2163 3.3.90.39 95 

http:Í/pmserrinhaba. imprensaoficial .org/ 
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